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PRocESso t tctrRrÓRlo Ne 025/2025
pnncÃo rrrrRÔutco Ns oo4l2025
peREcnRIuRÍuco

EMENTA: DIREITo ADMINtST'R^'t'tt,rt. [,Et l4;13'.\l',/l t' t'rrs'l'trRtrlRI':S 
^1.'I 

ERAÇ0ES,

AcEnca DA LEGAI,IDADI., I)0 INSI'l{t'tvlllN'l't) (.()N\ o(,.\'l ,111111 l)() i)l{(xlliÍ)lMI'iNTO

llclretóRto Ns 025 / 2025, PRI't;,\rt Hl,t,'t'RtiN tr.t r i', " 004 / 2 0 2 5

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeit'o tlo Mutticíplo cle (,h,r (iralrde/PE, acerca

da legalidade do instrumento convocatório do Procedittterttto l,icitatrirto rt" 0'25f 2025, Pregão

Eletrônico n 004/2025, o qual detém como ob jcto o Rcgistro clc lrt t'r;os visrttrtlo a t:ventual

contratação de empresa(sJ especializada(sJ para o tot'ttccimcnto pat r.'t'latL, tlc ;igtt;t nrineral,

destinados a atender as demandas das Secretarias clc [dtrcaçã«1, Sect't'tltrta tlt'Asststôttcia Social,

Secretaria de Saúde e demais Secretarias do Município de Chã Grancle.

Destarte, emitimos o presente pareccr, rcssaltattrlo sL-t.)1I)r('(ltt('o r'\al1r('dtls tlotivos

determinantes do ato em análise cabe ao Pregoeiro rle [:,qrupc tlc i\ytoir,. l),ltit (ltl('tll rlt:vcttl os autos

ser remetidos, com fins de verificar a oportunidade c c onvent tlnci;l.

Ressalte-se que os pareceres emitrdos por essa Assessoria ltrt'idrt;r sáo tiotatlcls de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nadir otttorgando rts ;ttrls do l)rcgocit'o.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINA&

Trata-se de exame jurídico a ser realizado tto instrttnronto convrrcatirt'io rlo presr.tttt' processo

licitatório, o qual detém como objeto o Registro rle Pt'cços visatrdrr,t cl'cntttal tontt'rtação cle

empresa(s) especializada(sJ para o fornecimento parcelaclo tle ágr.ta tnittet'rtl, tlestittados a irtettcler as

demandas das Secretarias de Educação, Secretaria de Assistênt:ia Socral, Selrr.,tarr,r de Saúc1e e dernais

Secretarias do Município de Chã Grande.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jur'ídicos rlos proct'ssos lrr it;rtririos relativos a

pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, rlrre Íogerri a conrpetência da

Assessoria furídica, conforme bem destacado no Enunciado correspondeute ;) Boa [)rátic.r Consultiva
ne 07, extraído do Manual de Boas Práticas Consultivas prrblicado pela Arl,,,ocuci;r-Gcral da União. Eln

relação a tais questões técnicas, parte-se do pressuposto de que irs atrtonrlades competentes
municiaram-se dos conhecimentos específicos inrprescindíveis para su;r ;rrlerqu.r.lo às necessrdades
da Administraçáo, observando os req uisitos I egal nr e r I te i r.n postos.

Enunciado nq 07
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A manifestação consultiva que adentrar questão iuríclir'a conl l)ot('nfl,rl tlt'sigrrilicativrl reflexo ertr

aspecto técnico deve conter iustifÍcativa cla necessidurlc tlr: taz.t'-lo t:r'it;ttttltr-sC llosiciotranrcntos

conclusivos sobre temas não iurídicos, tais corilo tts Iettticrls, acltrirristr';ltirros ott t.lc convetriência ou

oportunidade, podendo-se, porém, sobre es[es entitir oltitti;itl rttt lottt]tll;rr r('colltel)(l;rc-iles, «lesde

que enfatizando o caráter discricionário de sr:tt ztc;ttatrtt'lttrt

Há de se presumir, pois, que as especificaçÕes tectticits ctttttitllt:r t'ttl t;ltl,t lll'ocesso, itlclusive

quanto ao detalhamento do obieto da contratação, suas caracterÍsticas, r'etluisitos t,'av;tliaçào clo preço

estimado, tenham sido determinadas pelo setor colnpet()nte t:our b:'rse r:ttt llat'âttrett'os téctlicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse púrblico. Assittt, stta atrtac.irl tlar-se-á conforttle o art'

53, da Lei14.133/27.

A NLLC estabeleceu que fase preparatória do pt'ocesso lit:it;rtrjrio ti caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçoes;tttu.tl tle qttt'tt'ata o inciso Vll do

caput do art. lZ da referida lei e com as leis orçamentárias, her-n conro allorrlat' toclas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contrataçrio, coníilrltte previsão do art.

18 da Lei 1,4.L33/Z'L,que elenca os documentos que devettt ittstrttit'o pl'occclitttctlto dc contt'atação:

Art, 18. A fase preparatória do processo licitatório e cal'acter-tzada pelo plarleialnento e

deve compatibilizar-se corn o plano de contratac.ircs ;rnttal tlr: qtte tl.ttrt o irtt:iso Vll do calrttt do art.

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as lcis ot'çantentrirt;ts bcttt r ottto abortlar toclas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gcstlio tlttt'llotlt'ttr itttcrÍcrir nr contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação Íiurtlarrrent;td;,t enr t'stttdo ltlcttir:o pt't'linrinar que

caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da ncccssitladc, pol tttcitt tltr tcrtttr,r cle rct-erência,

anteprojeto, proieto básico otr projeto exectttivo, conÍbt'nrc o c.lso;

III - a definição das condições de execução e paganrclrto, rlas glt'utttt,ts cxtgitlas c ofcr-tirtlas c das

condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições tlos pr('ços rrtilrz,rrlos p,lr'.1 sua tilnnacão; V - a

elaboração do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, qrrando neccssár'iit, qrrc cottstur.r obt'rgatoriatttulte como

anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecinrento de bens, de prestaçào tle serviços ott tlc crecttcão tle ohras e serviços

de engenharia, observados os potenciais de econontia cle escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de jirlgatnento, o nrorlo rlc rlrsllrrta e a adequaçào e

eficiência da forma de conrbinação desses parânrctr-os, para os fins tlt,sclcc.io da proposta apta a

gerar o resultado de contrataçâo mais vantait-rso par.a l Adnritris^tr',rç';io [)ubiica, considerado todo cl

ciclo de vida do objeto;
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IX - a motivação circunstanciada clas coprlicões tlo etlital, t.tis cr,ttro lttstiltt:ttivl tle cxigêrtr:ias de

qualificação técnica, mediante indicaçào clas p:rl.cr:las tle l)tatttt rt:lcr'.ttlcia tót:tlit:a ott val0r

significativo do objeto, e de qualificação cconirtttictt-titt;tnccir';r, ;rrstitir,tlivit rlos criterios de

pontuaçãoe julgamentociaspropostastécrrir:as,rraslir-itaçôesr:otltittl11;ttttt'r)lrrl)ol'rtlelltrtt téolicaou

técnica e preço, e iustificativa das regras pertinentes .r particrpaçào rlt' t'lt]1tl.r's:ts t:ttt t rtltstircitl;

x - a análise dos riscos que possam colrlprollleter o stl( ess() tia lit'itat ao t' d lrr 
"t 

t'lt'tttçi-t0 contratttal;

XI - a motivação sobre o momento da divrrlgaçao tlrr ol'ç;ttttelttr, tl,r lir,itrtr,trt, ohst'rvlttlo ti .rrt' 24

desta Lei. (destaquei)

Referido dispositivo é complementado pot'seu parágrafir ptittteit'rt, tltte tlispt)e sttbre

elementos do Estudo Técnico preliminar. f)e unr;r fbrrla btrrn altrang('r)tc, o 1;latrejatrltltrto

contratação pressupõe que a própria necessidade adtttittistt'rttivlt selir itlvcstigatl;t, ;r Íim de

compreender o que fundamenta a requisição administratirr:r.

OS

da

SC

Neste sentido, imprescindível que se identificpre u trecessidarlt';ttlnrittistratirr;l e rlma vez

identificada, parte-se para a busca da melhor soluçiit.r disponíveI llo tttt't'caclo visantlo, por

consequência, o atendimento das referidas necessiclatles, rltte inclttsive lttttletn st'rliÍi:t'etrt:iar cltl pedido

inicial.

O consulente tem a pretensão de realizar procetlinrettto licitattirio, ltir lttodalitlade Pregão

Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tencio ent vista tr;ttar-st'tle aqttisrção de bens

comuns, qual seja, aquele cujos padrões de desetttpettho e t;ttalidatlt'1toss;rttt set'trlljetivatnente

definidos no instrumento convocatório. Assitn veja-st':

Lei ne L4.133/ZOZL

Art. 6s - Para os fins desta Lei, considcrant -sc: (... )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles crrjos parlrt)es tle deserrperrho t'rltralidatie podern

ser objetivamente definidos pelo edital, ;lrrr rnr:io tlc especrÍic,rcr-rcs rrsrr.ris tle rncru:aclo; (...)

Desta maneira, importa mencionar que a moclalidadc do Pregão Ir,lctt ()rttt'o, ctnlror';.r nào tenha

limite de valor estabelecido, poderá ser adotada de acordo ('onr a natrrrez;r do olrieto a set'contratado,

sendo estes de natureza comuns. Importa menciotrar;lssillr, o etttenrlirrrelrlo tlorrtrirrário sobrea

definição de bens e serviços com estas características.

O conceito (indeterminado) de "bem on serviço cornurn'' possrri as s('guint(,s características básicas:

disponibilidade no mercado (o objeto é urcontratlo Íãcilnrr.ntc rro nrercatlo), padronizaçào
(predeterminação, de modo objetivo e unifornre, da clualidade e dos;ttriltrrtos t,ssenciais do bent ou
do serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "conruÍn" deve so'r,r'r'rlir';,rrl;r lrrr r:;rrla caso concreto e

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Ilczende Olivt'rr';r. l,ir'itact)es e tlontratos
Administrativos].

Também necessário que visitemos entendiureuto clo Tribunal rle (,olrtas rla tJnião, quando
tratando do tema, assim veja-se:
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No tocante à adequação da modalidade tle licitaç.ro esc0lltitl.t, t'ttlt'tttlo (ltr1'os pl.tltlutos/set'viços

demandados pelo TST podern ser enquarlrAr (oln() llctts cottttln\, tlmâ vez que apresentam

padrões claros de desempenho e de qualidade ohietivarnente deÍinirtos rro etlital, compatíveis

com o padrão de mercado, uos ternlos do;trt.2', §l '. tltt [)ecrt'1. rr' i '! 5r)/']í)(]l ('f('ll- Acórdão

1lL4/2006 - PlenárioJ'

Nesta toada, observa-se que a modalidade escollritla 1-rat'a ttnptrl:;. tltt 1ll'r't:.tlitlletlttl licitatório

ora analisado caminha em estreita afinidade coln a legislacao regellte' cltt;rl st';;r' rt l'et 1 '4 '1 3',3 l'21'

Ademais, o instrumento convocatório enr ('()ntcnto t'stá llertt'il.tttrt'tttt"rtt:tltltttrlo ao caráter

competitivo do certame, tendo em vista que fbram obcclccirl.s todrs.s tltl,tltrt's l.gais t'stahclecido nas

Leis supramencionadas'

Isto posto, pugna esta Assessoria lurítlica (lu(' altris clcvitl;l ,ltr;tlist' llo ittstrttmcnto

convocatório do processo Licitatório em comento, constatou-se il lcgalitl,rtll tlo tt'tcritltl illstrttttrettto,

tendo sido observados os termos da Lei Federal ne 14'73'31 21

É o Parecer, Salvo Melhor |uízo.

Chã Grande/PE (PEJ, quarta-feira,02 de abril de 2025'
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